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PROPOSTA COMERCIAL

Para: Prefeitura Municipal de Varzea, CNPJ 08.884.066/0001- 01
Venho através desta, encaminhar a proposta de apresentação artística, de
Fabiana Souto, para compor a programação das festividades Juninas no dia 11
de Julho de 2025, no JOÃO PEDRO DE VARZEA.
Descrição: Show com 2 horas de duração

Formação do grupo:

* Teclados

* Produtor de Palco

* Filmmaker

* Técnico de som

* Roldies

Cantora - Fabiana Souto

Batería

Percussão

Contra Baixo

Guitarra

Sanfona

TOTAL-14 PESSOAS

Valor de Cachê proposto: 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

28.600,00Cachê da Cantora

Cachê dos Músicos - 7.500,00

Transporte -

Alimentação -
Hospedagem -
Imposto -
TOTAL

3.900,00

1.900,00

3.100,00

5.000,00

50.000,00

Forma de pagamento: Depósito em conta bancária mediante nota fiscal ao
tomador do serviço

Validade da proposta: 120 dias
João Pessoa, 24 de abril de 2025

(M-íaIo m ao r /.~.o.c
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GALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS - CNPJ: 27.154.002/0001-91
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DECLARAÇAO QUE NAO EMPREGA MENOR

A empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS inscrita no CNPJ sob n®
27.154.002/0001-91 representada pelo Sr. ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

declara de que a mesma atende plenamenteao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo

7° da ConstituiçãoFederal, em cumprimentoao Inciso VI do Artigo 68 da Lei n°
14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de

dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não

possuinenhumfuncionáriomenorde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo

na condiçãode aprendiz,a partir de 14 anos.

João Pessoa-PB, 03, de março de 2025

ALBERTO MAONO FERREIRA RAMOS

0SltftOHiiwiMlIlf 1^1

Representante empresa
ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

CPF: 427.941.614-15

CNPJ: 27.154.002/0001-91ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: 1F9D.9D4E.4B73.7CEC.F289.9273.73DD.EBCD. 
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 250424IN00018

MODALIDADE/CONTRATAÇÂO DIRETA: Inexigibilidade de Licitação n° 00018/2025 (Art.
74, II da Lei n“ 14.133/21)

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 11 de julho de 2025.

I. DO RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da viabilidade da Contratação de show
artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em
atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se
constituindo em Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, II da
Lei 14.133/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Autorização do ordenador de despesa;
5) Reserva orçamentária;
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação;
7) Minuta de termo de contrato.

No caso em análise, vem a Secretária de Cultura, Esporte e Turismo responsável
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do
parágrafo único do art. 53 da Lei n” 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: D2AA.0979.9754.6137.A72E.4E6A.6F45.6E67. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

4

4



CP4
L ESTADO DA PARAÍBA

T MUNICÍPIO DE VÁRZEA
f PREFEITURA MUNICIPAL
r CNPJ: 08.884.066/0001-01

^:F!s.n«6_3

\VÁRZEA-PB

●yf*,

Eis o relatório.

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos
desta Assessoria, partindo-se daestritamente jurídicos da questão trazida ao exame

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua
competência.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei rf 14.133 de V de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas
espécies de procedimentos;

a) dispensa de licitação (art. 75);
b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a
nos casos de contratação de

ou pela opinião
licitação quando houver inviabilidade de competição
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada
pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de; (...).
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação
com a anterior redação.

tornou mais objetivos e

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especi^fftente«fro

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo T do referido art. 74 assim dispõe:

Art.74.(...)

(...) § T Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n°
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta,
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por
intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a
crítica especializada ou opinião pública.

em

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em
ou por meio dequestão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista

empresário exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que
refere-se ao caso concreto.

2®, que a exclusividade do empresário (pessoa física ouDispõe o artigo 74,

jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser
providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em
cartório para esse fim.

em

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: D2AA.0979.9754.6137.A72E.4E6A.6F45.6E67. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presenÇã da
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista
perante a crítica especializada ou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
Justen Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação
de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

ou a

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado
através dos documentos juntados ao processo.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021)
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja
para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados
por verba pública.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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demonstrar que os'^feÇO^s.tã<5"Assim, os documentos juntados, s.m.jv parecem _

de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispoe o
do art. 7® colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II,
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contralaçao direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçao, deverá ser
instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; ^
IV - demonstração da compatibilidade da previsão
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a
que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu

casos

calculada na forma

técnicos, se for o caso, que

de recursos

requisitos deos

demanda, o

no caso concreto.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente,
da demonstração da compatibilidade da previsão de recursosda estimativa de despesa e

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para
fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n“
14.133/2021.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos
termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021 assim
dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

O art. 62 da Lei n" 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n‘’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscriçãono cadastrode contribuintesestaduale/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7“ da
Constituição Federal.

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente
para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída
com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.
72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato.

E o meio eleito pela Lei n^ 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

o

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei if 14.133/2021.

PrefeituraMunicipalde Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.
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V. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e considerando as informações preliminares apresentadas, opino, em princípio,
pela viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico
musical do artista "Fabiana Souto" para a comemoração do João Pedro 2025 do Município de
Várzea/PB.

É 0 parecer. S.M.J.

Várzea - PB, 28 de abril de 2025.

POLLYANM GUEDES OLIVEIRA

Assessoria Jurídica

OAB-PB 12.801

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N» 00018/2025 - LEI 14.133/21

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é Contratação de
Show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Vái7ea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025,
que fundamentou a presente Inexigibilidade;

Considerando o parecer jurídico favorávei;

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições iegais e constitucionais que
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente
processo de INEXIGIBIUDADE DE LIOTAÇÃO N° 00018/2025, em favor de: ALBERTO MAGNO
FERREIRA RAMOS, CNPJ n° 27.154.002/0001-91, Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à
pubiicação iegal do extrato de Inexigibilidade devido.

Várzea-PB, 29 de abril de 2025.

DE MEDBROSPAULO

PREFEITO CONSmuaONAL

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas 275, Centro, Várzea/PB,
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEnVRA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01 VÁRZEA-PB

TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N” 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibllldade, está fundamento no ait, no 74 da Lei n. 14.133/2021;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação; Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n“ 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibllldade do Artista “Fabiana Souto”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n” 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação ê de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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6.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.^
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na iicitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;

0
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 ■ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS ME, CNPJ n°
27.154.002/0001-91, sediada na Avenida Guarabira n° 932 - CXPST 100 - Manaíra - CEP: 58.038-142 -
João Pessoa/PB neste ato representado por Alberto Magno Ferreira Ramos, portador da Carteira de
Identidade (RG): n" 1035245, expedida por SSP/PB e CPF n“ 427.941.614-15, conforme documentação em
anexo.

Para a contrafação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura,’estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Fabiana Souto, peto estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJ n“ 27.154.002/0001-91,
apresentou proposta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por
meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atMdade, e os demais
termos encaminhados na proposta.

Prefeitura Municipal de Várzea
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Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: A1AA.8385.FC9E.1C9E.0EF3.E0EA.CDFA.E730. 
Estimativa da despesa. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

16

16



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

l FIs. n^OOOl'.
\ .
\VARZEA-PB /

9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço,

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10,1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, inlegralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data iniciaimente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE,

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7® da
Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: A1AA.8385.FC9E.1C9E.0EF3.E0EA.CDFA.E730. 
Estimativa da despesa. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

17

17



^ / CP4
'@b

^ Fís. nUQMJi
'●■^VÁRZEA-PB y

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

i

I

11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administraçãoa responsabilidadepelo seu pagamento e não poderá onerar 0 objeto do contrato nem
restringir a regularização e 0 uso das obras e das edificações, inclusive perante 0 registro de imóveis,
ressalvadaa hipótese prevista no§2°doart. 121 da Lein® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá 0 proponente comprovares requisitos minimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N® 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo; Unidade orçamentária;
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021,0 Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f ■ não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

Prefeitura Municipal de Várzea
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j ● comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, ], k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

ncp

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turisrno

SOu

^ JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças

●.A \lK)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

0 Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibílidade
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico
Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2® do Art.18 da Lei n® 14.133/21, pois
não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a Administração
Pública, este matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n° 14.133/21, que trata também
dos casos de Inexigibílidade de Licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibílidade de licitação. A inexigibílidade é
disciplinada no art. 74 da Lei de Licitações —14.133/21, e no presente caso, se amolda no inciso II — in
verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada
"Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibílidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde
que 0 escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,
como afbramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de
consagração popular deve ser tomado de forma partícularízada, isto é, um artista
muito popular no Norte pode não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região
a licitação é inexigível".
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Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vale realçar, por vez, 'o artista" é consagrado
pela opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho reconhecido e admirado, por todo Estado e região,
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e
no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,
ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser
alijado de eventual contratação.

Logo. pelas razões já enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade artística do contrato,
não haverá competitividade estando plenamente caracterizada a condição de inexigibilidade. Nesse aspecto
resta clarividente o que preceitua o doutrinador Diógenes Gasparini, que diz: "...aqui não cabe licitar, nem
que se queira, não faz sentido licitar".

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementação de entendimento da Lei, mormente naquilo
em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne, ainda, à contratação de
artistas, como no caso presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos:

"Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préstimosde um artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a
caracterização da inviabilidade de competição".

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não apenas no âmbito do
Município, sua contratação direta já seria incontestavelmente plausível, sem licitação, em função também do
valor pedido. Ademais, ressalte-se o nivel de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os torna
impar.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do municipio, com desenvolvimentode atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipionecessitade apresentaçãode artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para

fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e

fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e senflços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
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qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N“ 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shovrs no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçào do povo,
além de outras expressões culturais.

II - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação
da estrutura necessária para a apresentação.
A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do municipio.
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do^evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

IIL ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Artista “Fabiana Souto’ para
apresentação de Show musical com duração de 02 horas (duas).

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderíam
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência.

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo:
QUANTUNIDDESCRIÇÃOITEM

Contratação de Show artistico musical da artista "Fabiana Souto", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.

01Show01
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V. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e diante do
disponivel pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa
média para o valor desta contratação é de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o parcelamento da solução.

VII ● RISCOS IDENTIFICADOS

Cancelamento por parte da banda: Necessidade de cláusula contratual para mitigar irscos.
Problemas técnicos durante a apresentação; Exigir plano de contingência.
Baixa participação do público: Planejar ampla divulgação prévia do evento.

VIII- DECLARAÇAODE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo,
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de
uma apresentação musicai uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto
de vista econômico-financeiro.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

Atenciosamente,

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei n" 14.133/21, o Documento de Formalização de Demanda (DFD)
é 0 documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação	
2.IDENTIFICAÇAO DA AREA REQUISITANTE

UNIDADE REQUISITANTE	
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Secretária de Cultura. Esporte e Turismo

Maria Anunciada de Medeiros

3.0BJET0:

Contratação de Show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.	

4JUSTIFICATIVA:

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea 2025 é um evento de grande relevância para
0 município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais
para fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair
visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega vator à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradícíonalídade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, ercebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraiba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de
João Pedro.		

6.MATERIAIS/SERVIÇOS

Prefeitura Municipal de Várzea
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QTD.UNID.DESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025,

01UND1

7.TIPO DE OBJETO:

(x) Serviço não continuado
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
() Material de consumo
() Material permanente / equipamento	
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

- 05 dias

9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO:

( ) baixo () médio (x) alto			
10.FONTE DE RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

23,695.1068.2069 ■ PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 			
11.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocorrer no dia 11 de julho de 2025;

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021.			
12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇAO: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira. S/N.
Várzea - PB.

Várzea/PB, 24 de abril de 2025

Maria Anuntiada de Medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N” 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibllldade, está fundamento no ait, no 74 da Lei n. 14.133/2021;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação; Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n“ 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibllldade do Artista “Fabiana Souto”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n” 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação ê de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.^
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na iicitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;

0
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 ■ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS ME, CNPJ n°
27.154.002/0001-91, sediada na Avenida Guarabira n° 932 - CXPST 100 - Manaíra - CEP: 58.038-142 -
João Pessoa/PB neste ato representado por Alberto Magno Ferreira Ramos, portador da Carteira de
Identidade (RG): n" 1035245, expedida por SSP/PB e CPF n“ 427.941.614-15, conforme documentação em
anexo.

Para a contrafação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura,’estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Fabiana Souto, peto estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJ n“ 27.154.002/0001-91,
apresentou proposta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por
meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atMdade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço,

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10,1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, inlegralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data iniciaimente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE,

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7® da
Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administraçãoa responsabilidadepelo seu pagamento e não poderá onerar 0 objeto do contrato nem
restringir a regularização e 0 uso das obras e das edificações, inclusive perante 0 registro de imóveis,
ressalvadaa hipótese prevista no§2°doart. 121 da Lein® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá 0 proponente comprovares requisitos minimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N® 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo; Unidade orçamentária;
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021,0 Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f ■ não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j ● comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, ], k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

ncp

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turisrno

SOu

^ JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças

●.A \lK)
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N” 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: A1AA.8385.FC9E.1C9E.0EF3.E0EA.CDFA.E730. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

33

33



/ t

f
ESTADO DA PARAÍBA

MVmCÍPlO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

i FIs. ni
\

\
\. VÁRZEA-PB ./

3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibllldade, está fundamento no ait, no 74 da Lei n. 14.133/2021;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação; Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n“ 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibllldade do Artista “Fabiana Souto”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n” 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação ê de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.^
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na iicitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;

0
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 ■ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS ME, CNPJ n°
27.154.002/0001-91, sediada na Avenida Guarabira n° 932 - CXPST 100 - Manaíra - CEP: 58.038-142 -
João Pessoa/PB neste ato representado por Alberto Magno Ferreira Ramos, portador da Carteira de
Identidade (RG): n" 1035245, expedida por SSP/PB e CPF n“ 427.941.614-15, conforme documentação em
anexo.

Para a contrafação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura,’estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Fabiana Souto, peto estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJ n“ 27.154.002/0001-91,
apresentou proposta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por
meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atMdade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço,

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10,1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, inlegralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data iniciaimente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE,

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7® da
Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administraçãoa responsabilidadepelo seu pagamento e não poderá onerar 0 objeto do contrato nem
restringir a regularização e 0 uso das obras e das edificações, inclusive perante 0 registro de imóveis,
ressalvadaa hipótese prevista no§2°doart. 121 da Lein® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá 0 proponente comprovares requisitos minimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N® 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo; Unidade orçamentária;
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021,0 Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f ■ não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j ● comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, ], k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

ncp

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turisrno

SOu

^ JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças

●.A \lK)

Prefeitura Municipal de Várzea
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir;

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 25 de abril de 2025.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: 5924.AB47.F3C8.53A4.7C84.D75A.572C.03F6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:22:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59070/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 29/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 50.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de show artístico musical da artista Fabiana Souto, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 50.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Alberto Magno Ferreira Ramos 42794161415
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.154.002/0001-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d2aa097997546137a72e4e6a6f456e67

Autorização da autoridade competente Sim 46fd24a1b49ee69b364e32d9762ef951

Estimativa da despesa Sim a1aa8385fc9e1c9e0ef3e0eacdfae730

Estudo Técnico Preliminar Sim f05a05f3a362b32838c429dc5c614aec

Formalização de demanda Sim 9052e3523066f47a39bfe3c66a21407d

Justificativa de preço Sim a1aa8385fc9e1c9e0ef3e0eacdfae730

Justificativa para a escolha do contratado Sim a1aa8385fc9e1c9e0ef3e0eacdfae730

Previsão Orçamentária Sim 5924ab47f3c853a47c84d75a572c03f6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Alberto Magno Ferreira Ramos
42794161415

Sim 1f9d9d4e4b737cecf289927373ddebcd

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: 9E2C.CFC0.2D74.552D.C4CB.E20C.1931.8FC0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: 9E2C.CFC0.2D74.552D.C4CB.E20C.1931.8FC0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:22. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DB VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

INEXIGIBILIDADE N° 00018/2025

CONTRATO N“ 10110/2025

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, TENDO POR

OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA ARTISTA "FABIANA SOUTO", EM

COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE JOÃO PEDRO DO ANO 2025 DO MUNICÍPIO DE
VÂRZEA/PB, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 11 DE JULHO DE 2025.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n® 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro,
nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo
Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado. Professor, RG N® 2366556 SSP/PB e CPF N® 010.557.614-03, residente
e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a
empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS ME, CNPJ n® 27.154.002/0001 -91, sediada na Avenida
Guarabira n° 932 - CXPST 100 - Manaíra - CEP: 58.038-142 - João Pessoa/PB, neste ato representado por

Alberto Magno Ferreira Ramos, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1035245, expedida por SSP/PB e
CPF n° 427.941.614-15, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato,
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais
normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1-0 presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n® 00018/2025, realizada com base na Lei n®
14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto",
em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se
realizará no dia 11 de julho de 2025.
2.2. A apresentação será realizada no dia 11 de julho de 2025, no Parque de Eventos Inácio Bento de Morais:
Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea - PB. A apresentação terá uma duração
mínima de 02 (duas) hora.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Prefeitura, será; em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento
conforme cronograma da Secretaria de Cultura.
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4® da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTARIA: 02.070 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392

3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00

1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário 15 (quinze) dias após realização do evento depois de
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou

impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da

impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: CDAF.0CCF.AA59.6C96.7C0C.E77F.6345.95FF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

44

44



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

Á

I I

VÁRZEA-PB

artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTfMA - REAJUSTE.

Os preços contratados serâo fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.1.

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7® da Lei 14.133/2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

9.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ContraUida, através de comissão/servidor
especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
11. São obrigações da Contratada:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II. da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n® 14.1 33/21;
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

II.1.

e as
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12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiflcado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;
g- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto noart. 5” da Lei n® 12.846, de l°de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133,de2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
l4.1.Constituirâo motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não cumprimento ou
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contraio;
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IV- decrelação de íàlência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, n^uiarmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a ahaso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3® As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes
disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído;

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II docaput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
14.3.A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- detenninada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por

decisão judicial.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

14.3.2.Quando a extinção decomer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da
desmobilização.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei, as seguintes consequências:
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do locai, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciária s, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- ertenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e

das multas aplicadas.
I4.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da
Lein*’ 14.133,de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
- A Administração, se reserva o direito dc paralisar, a qualquer tempo, a execução dos

serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmenle à licitante contratada tal decisão.
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17. l. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6“ da LGPD.
18.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.
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CLAÜSULA VICESSIMA- FORO.

20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim Justas
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus Jurídicos e legais efeitos.

Várzea -PB, 29 de abril de 2025

PAULO NOI DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

AíESPrO HAONO FERREIRA RAMOS

ISAM

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

CNPJ n® 27.154.002/0001-91

CONTRATADO

TESTEMUNHAS. .

I.° y dU- Aocut-J&i-
CPFN» KÜ. m

2.° líliavi-vtU lií
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“ 10118/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00018/2025 - Lei n“ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 11 de julho de 2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS,
CNPJ n° 27.154.002/0001-91.

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Várzea/PB, 29 de abril de 2025.

REGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional

PAULO NO;
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADTORIZACÀO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N“ 00018/2025

CONTRATO N“ 10118/2025

Pelo presente, fica a empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS ME, CNPJ n°
27.154.002/0001-91, sediada na Avenida Guarabira n° 932 - CXPST 100 - Manaíra - CEP:
58.038-142 - João Pessoa/PB, neste ato representado por Alberto Magno Ferreira Ramos, portador
da Carteira de Identidade (RG): n° 1035245, expedida por SSP/PB e CPF n° 427.941.614-15,
AUTORIZADA a executar os serviços referentes a Contratação de show artístico musical da artista
"Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025, conforme condições firmadas

Contrato, do processo dc Inexigibilidade N° 00018/2025 da Lei 14.133/21 e proposta
apresentada pela Contratada.

no

Várzea/PB, 29 de abril de 2025.

PAULO NÔBlk(jA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB, 6 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 2

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N® 08.884.066/0001-01. CONTRATADA:
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ a°
14.313.179/0001-41.OBJETO: Contratação de empresa

especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois
mil reais), vencendo o único item, conforme proposta da vencedora
anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°
00011/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“
00011/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Guilherme Ferri”, em comemoração à

tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de
Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor
de: GF SHOWS LTDA, CNPJ n'28.101.902/0001-33, Valor Total:

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos
da Lei 14.133/21. Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N" 20109/2025 ORIGEM:

DISPENSA N“ 00009/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N“ 08.884.066/0001-01.CONTRATADA: 59.685118
JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA, CNPJ n“ 59.685.118/0001-

43. BJETO: Aquisição parcelada de Refeições Prontas
(Quentinhas), destinados a atender os servidores do munieípio e
eventos do município de Várzea/PB. VALOR GLOBAL: R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), vencendo o único item,
conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 de
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N” 20110/2025 ORIGEM:

DISPENSA N® 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB. CNPJ N“ 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: MARCONI

REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO. CNPJ: 46.268.452/0001-
50. VALOR GLOBAL: RS 14.755.00 (quatorze mil setecentos e

cinquenta e cinco reais), vencendo os itens 1.2.3,4 e 5, conforme
proposta da vencedora anexa ao processo. OBJETO: Contratação
de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado, visando
manutenção preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes
no Município de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO
CONTRATO: 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
EXTRATO DE CONTRATO N® 10111/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 00011/2025 - Lei n®
14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista
“Guilherme Ferri”, em eomemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia II de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea e a empresa GF SHOWS LTDA, CNPJ n°
28.101.902/0001-33. VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB.
25 de abril de 2025.

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N® 20210/2025 ORIGEM:

DISPENSA N® 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-

PB, CNPJ N® 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: 57.959.476
JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ:

57.959.476/0001 -71. VALOR GLOBAL: R$ 15.295,00 (quinze mil
duzentos e noventa e cinco reais), vencendo os itens 6, 7, 8, 9, 10,

11. 12, 13, 14 c 15. OBJETO: Contratação de serviços de

manutenção e instalação de ar condicionado, visando manutenção

preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes no Município
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 de
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N®
00012/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e eonstitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N® 00011/2025
OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa
especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as neeessidades do município
de Várzea-PB. LICITANTE VENCEDOR: CLAUDINEIA

LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME. CNPJ n“ 14.313.179/0001-41.
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Várzea-PB, 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

proeesso

00012/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Jorge de Altino”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB,
que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor de: JORGE
DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA, CNPJ n“ 18.826.789/0001-08, Valor Total: R$200.000,00
(duzentos mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei
14.133/21. Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
EXTRATO DO CONTRATO N® 20111/2025 ORIGEM:

DISPENSA N® 00011/2025

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° lOI 12/2025

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: DFD1.13A1.4234.709A.A014.A124.F822.3781. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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\ VÁRZEA-PD
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 6 dc maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

INEXIGIBIMDADE DE LICITAÇÃO N“ 00018/2025 ● Lei n“
14.133/2021.

INEXlGIBll.IDADE DE LICITAÇÃO N" 00012/2025 - Lei n”
14.133/2021,

OBJETO: Contratação de show anistico musica! do artista "Jorge
dc Altino". cm comemoraçilo à tradicional festividade dc Jodo
Pedro do ano 2025 do Município de Várzca/PB, que sc realizará no

dia li de julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várzea
e a empresa JORGE DE ALTINIIO A. ASSUNÇÃO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ n'’ 18.826.789/0001-
08. VALOR: RS 200.000,00 (duzentos mil reais). VIGÊNCIA DO

CONTRA fü; 06 (seis) meses. Vàrzea/Pl). 25 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

OBJETO: Contratação dc show anistico musical da artista "Fabiana
Souto", em comemoração à tradicional fc.stividade de Joâo Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 11
de Julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várzea e a

empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS. CNPJ n“
27.154.002/0001-91.VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) mese.s. Várzca/PB.
29 de abri! de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATlFICAÇAO INEXIGIBILIDADE N“
00019/2025-LEl 14,133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das

atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do an. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“
00019/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Alice Maciel", em comemoração à tradicional
festividade dc João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB.

que se realizará no dia 10 de julho dc 2025., cm favor de: SOM
MACIEL EVENTOS E PRODUCÜES LTDA. CNPJ n°

23,942.077/0001-86. Valor Total: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais). Para assinar 0 contrato nos termos da Lei 14,133/2 l.Várzea-
PB. 29 de abril de 2025.

EXTRATO DE RATlFICAÇAO INEXIGIBILIDADE N'
00015/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município dc Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133/21 o pre.senie

dc INEXIGIBILIDADE DF. LICITAÇÃO N°processo

00015/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Michcle Andrade", cm comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do .Município dc

Várzea/PB. que se realizará no dia 13 dc julho de 2025.. em favor
dc: BK MUSIC L fDA. CNPJ n° 31.776.314/0001-04. Valor Total;

RS 180.000.00 (cento e oitenta mil reais). Para assinar o contrato
nos lermos da Eei 14.133/21. Várzea-PB. 25 dc abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

I’refeito

EX fRATO DE CONTRATO N" 10115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00015/2025 - Lei n“
14.133/2021.

OBJETO: Contratação dc show anistico musical da anista
"Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade dc
João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB. que se

realizará no dia 13 dc julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal dc Várzea e a empresa BK MUSIC LTDA. CNPJ n“
31.776.314/0001-04. VALOR; RS 180,000.0(1 (cento c oitenta mil

reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 25 de abri! de 2025,

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EX fRATO DE CONTRATO N“ 10119/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00019/2025 - Lei n”
14.133/202E

OBJETO: Contratação dc show artístico musical da anista "Alice
Maciel", cm comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 10
de julho de 2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Várzea e a

empresa SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA.
CNPJ n“ 23.942,077/0001-86. VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e

mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis)
meses. Várzca/PB, 30 dc abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

emeo

EXTRATO DE RATIEICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°
00018/2025-LEI 14.133/21

O Preleíio do Município de Várzca/PB. no uso das

atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
00018/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da anúsia "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional

festividade dc João Pedro do ano 2025 do Município dcVár/ca/PB.

que se realizará no dia II de julho dc 2025.. em favor de:
AI.BERfO MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJ n“

27,154.002/0001-91, Valor Total: RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da l.ci 14.133/21. Várzea-
PB. 29 dc abril de 2025.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL NILATERAL

Contrato n"40l 11/2025. PrcgSo Eletrônico n° 0011/2025

PARTES; Município de Várzea/PB (contratante) e a Empresa;
ilERlCK DIESEL SERVIÇOS E COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA. CNPJ n" 18.559.664/0001-50

(Contratada Rescindida). ESPÉCIE; Rescisão Unilateral do

Contrato. OBJETO: O presente termo tem por objeto
RESCINDIR UNILATERAI.MENTE o Contrato n“ 40111/2025.

referente a Contratação de serviços automotivos e de oficina em

geral destinados a manutenção preventiva c corretiva da frota de
veículos a serviço do Município de Várzea-PB. BASE LECiAL: A
presente rescisão contratual fundamenta-sc no inciso I do an. 138
da Lei n® 14.133/2! na DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA -

RESCISÃO do mencionado Instrumento de contrato de prestação
de serviço. DA JUSTIFICATIVA: A rescisão do contrato

juslifica-sc cm razão ao não cumprimento das obrigações

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

i-;XTRAT'0 DE CONTRATO N“ 10118/2025

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: DFD1.13A1.4234.709A.A014.A124.F822.3781. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 6 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

contratuais, na qual a CONTRATADA vem injustilleadamente

dcscumprindo. a.s cláusulas acordadas, como a falta de execução
dos prazos ajustados, ensejam a sua rescisão de forma
UNILATERAL por parte da Administração Pública. DA
RESCISÃO; Toma-se rescindido o Contrato n°. 401! 1/2025. a

partir da data da publicação, ressalvando, o pagamento de
eventual pendência financeira decorrente de produtos entregues e

acompanhado do cumprimento das exigência.s contratuais, não
subsistindo quaisquer outras
CONTRATANTE

RESCINDIDA. SIGNATÁRIOS: Paulo Nóbrega dc Medeiros.
Contratante Rescindente. Vàrzea/PB. 05 de maio de 2025.

Paulo Nóbrega dc Medeiros
Prefeito Constitucional

obrigações entre

RESCINDENTE e CONTRATADA

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: DFD1.13A1.4234.709A.A014.A124.F822.3781. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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■'-.VARZEA-PB 3João Pessoa - Terça-feira, 06 de Maio de 2025^ Diário Oficial
A

musical cia anisia "Michdc Andrade", cm coinanoraçio à iradicional festividude de João Pedro do ano
2Ü25 dej Município de VárTcdPH. c)uc ac rcaliTará no dia 13 de julho de 2025,, cm lavordc: BK MUSK
l-TDA,CSJPJn‘31,776.314 0001.04, Valor TolaliM 180.000,00(centoe oileniamilrtais). Para assinar
oconiraio rsos lermos da Lei 14,I33'2I.

DATA DA SESSÃO DE LANCES; 20 de Maio de 2025, ás OShftOmin;

LCX7AL: Pütial de Compras Públicas ● wccnc.poruldecompraspuhhcas coin.br
INVORMACÚES: Na sala de sessões, na Rua Corotscl João de Dlivcira Lira, 67, I* Andar. Cenlro,
Teneira PB, emodososdiasúleisdesegundasásseMas-feiras. dasHh às l.íh.osimerescados poderio
obicr 0 EdilaI ccclusivamenic pelos sile wnkv.lcixcira pb.gov.br. svww.poflaldccompraspublicas.com.
bre pelo sile do wwwMcc.pb.gov.br.

Vát7ca-PR, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DK MEDEIROS
PREFEITO

Teixeira PB, 05 de Maio de 2025

CHAKU.K.S MARCAI, SOARES
PRECOEIRO OEK.TAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

E\ I RAlO DE RAITEIC.VÇÃO
INEXIOIHII. IDADE V OOOm/2025 - LKI 14.133/21

0 Prefcico do Município de AárreaPB, no uso das atribuiwes legais e consiimcionais que lhe são
conferidas, resolve; RATIKICAR, nos lermos do an 74 da Lei 14.133/21 o presenie processo de INI;-
XIOIBILIDADE DE I.ICITACÃON* 00018/2025. que Icmcomoobjelo; Coniracavio de showartísiico
musical ila anisu "Fabiana Soulo". em comemoracio á Iradicional festividade ile João Pedro do aiio

2025 do Município de Várzea/PH. que se realizará no dia 11 dejulhode 2025..cm favor de; ALBERTO
MAGNO FERREIRA RAMOS, CNPJn'27,154.002/0001-91, Valor Total; RS 50.0(l0,00(cinqoeniamil

reais). Para assinaroconlialo nos lermos da Lei 14.133/21.

PREFE1TUR.V.\IL'MC1PAI-DETE1VEIHV

AVISO DE I.ICI I aÇ.ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V 024/2II2S

PROCESSO AUMINISTR.ATIVO N-2117/21125

OBJETIVO: Cunirarapão de empresa especializada na preslação de serviem de diagnósTicus por ima
gem. com fomecimeniode iodos os recursos humanos, materiais, tecnológicos e logisiicos necessários,
para atendimeruo aos usuários do Sistema Cnico de Saúde (SUS) do Município de Teixeira, conforme
demanda ccncaminhafiKnlu da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 21 de Maio de 2025, ás OShOOmin;

Vírzea-PH, 29 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITOL0l*AL: Portal de Compras Públicas - www-.portaldecompnaspuhlicas.com br
INbORMACÔES: Na sala de sessões, na Rua Coronel João de Oliveira Lita, 67, 1“ Andar, Centro,
Teixera PB. era todos os dias úteis de segundas ás sextas-feiras, das 8h ás 13h, os imeressados poderão
obter u Edital cxclusivanicnlc pelos sile www.icixcira.pb.gov.br,w ww.pondldcconipni5publicas.eom.
br e pelo sile do www.icc.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
I\EXIGI8I1.IDADEN'OOOI9/2025-LEI 14.133/21

O Prcfcilo do Município de VárzeaTR. no uso das airibuigões legais e constiiueionais que lhe sáo
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos doan. 74 da Lei 14,133/21 o presente processo de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00019/2025. que lem como objeto; Contratação de Show aitislico
musical da ariisia "Alice Maeicl", cm eomcnioraeão à iradicional festividade de João Pedro do ano 2025
do Município de Váraea/PB. que se realizará no dia 10 de julho de 2025., em favor de: SOM MACIEL
EVENTOS E PRODUCOES LTDA. CNPJ n* 23.942.077A)O0l-86, Valor TolaI; R$ 25.000.00 (vime e

eincumil reais). ParaassinarocontiaionosterroosdaLei 14.133/21.

Teixeira PB, 05 de Maio de 2025

ciiarli.es MARCALSOARES

PREGOEIHO OFICIAL PMT

Prefeitura Municipal
de Várzea

Várzea-PB. 29 de abril de 2025.

LICITAÇÕES PALT.O NÓBREGA DF MEDEIROS
PREFF.ITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

[ UAIKAIU9

EXTRATO DE R.XTIKICACÃO
DISPENSA N'IKH)]]/2I)2S

OHIMO Consiilui objclo desta Dispensa: Coniraiação de empresa especializada para serviços de
elaboração c acompanhamenlo de projeios de engenharia para atender as necessidades do município
de 3’árzea-PB.LIClTANTE \’ENCEDOR; CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME. CNPJ n*

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÃRZEA

EXTRATO DO CONTRATO N* 20109/2025

ORIGEM; DISPENSAN" 00009'2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N” 06.884.066 0001-01.
CONTRATADA; 59.685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA, CNPJn" 59.685.118/0001-43 BJETO:

Aquisição parcelada de Refeições Prontas (Quentinhas), destinados a atender os servidores do município
e cvenlos do munieipio de Várzea/PB. VALOR GLOBAL; RS 45.000,00 (quarenta c cinco mil rcaixi,
vencendo o único item. conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA;
12 (doze) meses. DATADO CONTRATO: 02 de maio de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREEEITO

14.313.179 OOOMI. VALOR GLOBAL: RS 42.000.00 (quarcnlacdois mil reais).
Vài7ça-PU, 02 de maio de 2025.

I-AULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

EXTRATO DE R.VTIFICACÃO
INEXIGIRII.IDADE N'00011/2025-I. EI 14.1.3.3/21

O Prefeito du Município de Vár7ca/|*B, no uso das airibuições legais e eonsliiucionais que llic .são
eonlendas. resolve; RATIFICAR, nos lermos do an. 74 da Lei 14.133/21 o presenie processo de INli-
XlülBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00011/2025, que lera como objeto; Coiitraiaçào de Show anistico

niu^al do artista Tiuilherme Ferri", em eomemomção á tradicional fesiividade de João Pedro do ano
2^^>MunidpiodcVárzcaPB,quc se realizará no dia II JcjuHindc2025. .emfavürde: GFSIIOWS

..CNPJn'28.101.902/0001-33, Valor TolaI: RS 80.1)00,00 (oitenta mll reais). Para assinar o contrato
nos lettnosdaLíi 14.13321.

EXTRATO no CONTRATO V 20110/2025

OKICE.Mi DISPENSA N» 00010/2025

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N' 08.884.066()001-0I.

CONTRATADA; MARCCJNI REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃÜ, CNPJ; 46.268.452/0001-50.

VALOR GLOBAL; RS 14 755.00 (quatorze mil setecentos c cinquenta e cinco reais), vencendo os itens
1.2, .3.4 c 5. conforme proposta da vencedora anexa ao processo. OBJETO: Contratação de serviços de
manutenção e Instalação de ar eonJKÍonado. visando manutenção preventiva de equipamentos novos e.
ou já existentes no Munieipio deVáizea-PB. conforme especificações a seguir. PRAZO DE VIGÊNCIA;
12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO; 02 de maio de 2025.
PALT.O NÓBREGA DF. MEDEIROS
PREFEITO

1 .

Vãrzea-PB,25de abnl de 2025

PAULO NÓBREG A DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZE A
EXTRATO 110 CONTRATO 20210/2025

ORICE.M: DISPEN.SA N* (»«10/102S

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB. CNPJ N' 08.884.066 0001-01.
CONTRATADA: 57,959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ; 57.959.476/0001-71.

VALÜR GLOBAL: RS 15.295,00 Iquinzemil duzentos e noventa e cinco reais), vencendo os itens 6.
7, 8, 9, 10, II. 12. 13, 14 e 15. OBJETO; Contratação de serviços de manutenção c instalação de ar
eondieiomulo, vis-indn mamitenção prevemiva de equipamentos novos c/ou já existentes no Municipívi
dc Virzca-PIL conforme especificações a seguir. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Idüzc) meses. DATA DO
CONTRATO 02 dc maio de 2025.

PALT.O NÓBREGA DE MEDEIROS
PREEEITO

EXTRATO DE RATIFICAÇ.VO
[NEXIGIBIUDADEN‘OIMII2/2025-LEI I4.I.3.V2I

O Prefeito du Munieipio de Várzea/PB, no uso das atribuições legais c eunslilucionais que lhe slo
etinfctidav. resolve; RATIFICAR, nos lermos do arl. 74 da Lei 14.133/21 o presenie processo de INE*
.XIGIUII.IDADE DE LICITAÇÃO N'00012/2025. que lem como objeui: Contratação dc show anistico
musical do anisia "Jorge dc Alrino", em comemoração à rTadíeíonal Icsiicidadc de João Pedro do anu
2025 do Mumclpio de Várzea PB, que se realizará no dia II de julho dc 2025.. era favor de: JORGE
DE ALTINIIO.A. ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTlSTICAS LTDA. CNPJ n' 18 826.789 0001-08,

Valor TolaI. RS 200 000,00 (duzentos mil reais). Para assinar o contrato rtos lermos da Lei 14.133/21.

Várrea-PB, 25 dc abnl de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO
EXTRAIO DO CONTRATO \'2U1II/2015

ORIGEM: DISPENSA N" (10011/2025

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N° O8.8S4.O66'000l-Ol.

CONTRATADA: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n' 14 313.179 0001-11

OBJETO; C unnalação de empresa especializada para serviços de elaboração c acompanhame-ntn dc
prujc:us de cngenltaria para aicodcr as necessidades do munieipio de VárTca-PR. VALOR GLOBAL:
RS 42.000.00 (quarenta e dois mil reais), x encendo o único hem, conforme proposta da v eneedora anexa

procvsso. PRAZO DE VICÉNCTA; 12 (doze) mescs. DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREKEI ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RaTIFIC AÇÃO
INFXIGIBILIDADE.N‘00I)I5'2025-LEI I4.i.3.3'2l

O Prcfciio do Município dc VÃrrcal^R. no uso dai dlnbuiçôcs legais c con<tmuÍonaís quv llic sÍo
conlcndiiS. resolve: RAT1I'ICAR, nosicrmos doâJi 74 da Lei a» presenie processo dc INK*

XI Ci IH11. IIJADE D E LICITAC ÃO N” 000102 5. tj uc «nv como obj c to; (dn iralaçà» dc show anlsii ço

3U

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: DFD1.13A1.4234.709A.A014.A124.F822.3781. 
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João Pessoa - Terça>felra, 06 de Maio de 202574

coniraiaçlo dircu por Dispensa dc Licitaçiu na forma clítrônica, do ilpo menor 'pièvo, para; AQUISI-
ÇÀOPARCrLADA DECüMBUSTiVEIS PARAATENDER ASNECESSIDADES DACÂMARADO
MUNICIPAL DE AREIA Ahrniini ila piíhlica: QS:f)0 hora» lioiiia 12 de Maiu üc2U25. Pcriiniu
para CTvin ele lances: das 08:00 às 14:00. nessa mesma sessio pública. Referência: horário de Brasília
● DP. Rcciiraus. previstos no orçamento irgcnic. Fiindamenlo legal: lei Federal n* 14.133'2U Ler Com
plementar n" IJ3 06; Iminjçio Normativa n* 67 SEOES-WEs^l; e legislação pertinente, consideradas
as alletaçòcspusicriorcs das refendas normas. Infonrações: das 08:00 as 12:00 horas dosdiasrjtcis.no
endereço supracitado. F-mail: licita pmarciaph^gmail.com. Aviso de Dispensa: wtvw.arcia.pb.gov.br.
www.portaldecompraspahlicas.com.br;www.gov.br/pncp.

K\TRATO UE CONTRATO V IDIII/ZII25

ISKXIGIBII IDADE DE LICTI AÇÂO N° 00011/2D2S - LEI N" 14.1.1.3/2021.

OHJETO: Contratação de show artístico musical do ariista '■Guilherme Kcn-i", em comemoração à tra
dicional festividade de ioão Pedro do ano 2025 do Município de VárTcaPB. que se realizará no dia 11
üc julho de 2U25. PARTES. Prefeitura Municipal de VárTea c a empresa OF SHOWS ITDA, CSPJ n'
28 l0l.902 0001-33.VALOR:RSS0.000,00(oitcnUmilrcais).VIof;NaAt)O CONrRATO;06(scis)
meses. \'átzeaPB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBRECLA DE .MEDEIHO.S
PREFEITO

Areia - PB. 05 de Maio de 2025

RENATO DO NASCI-MF.NTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO V 10112/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00012/21125 - LEI N* 14,1.13/2021.

OHJETO: Contratação de show artístico musical do artista "Jorge de Altmo", cm comemoração à tra
dicional festividade ilc João Pedro do ano 2025 do Município de Vár/caiPB, que se realizará no dia 11

de julho de 2025. PARTES: Prcfcilura Municipal de Várzea c a empresa JORGE DE ALTINMO A. AS
SUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ tC I8.826.789'000l-08. VALOR: RS 2u0.000.00
iduzcnios mil teaisl \'IGÈKCIA DO CONTRATO: 06 |>eis) meses. Várzea PB, 25 de abril de 2025.
P.MT.O NÓBRECA DE MEDEIROS
1‘KEKEHO

Câmara Municipal
de Condado

LICITAÇÕES
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO

EXTRATO DE CONTRATO N* 10115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO S*00015/2025 - l-EI V 14.1.13/2021.

OBJL10: Coniraiação de show atiislico musical da amsia 'Michclc Andrade', cm comemoração à
rraJicionalfesliviJadc ele João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea PD, que se realizará no dia
l.Ide julho de 2025. PARTES: Prefeilura Municipal de Várzea c a empresa BKMUSIC LTDA, CNPJ n"
31.776.314 0001-04. VALOR; RJ I8ü.000,00(ccntocoitcnla mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO;

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA DF. LICITAÇÃO V 008/2025

A Câmara Municipal deCondadu-PB, manifesiâ o inieresse em obter propostas adicionais de eventuais
inicrcssados na contração direta, cora base no an. 75 inciso 11. nos temos da Lei n“ 14.133, de Tdc abril
de 2021. Lei Complementar n’ 123/06; e demais legislação aplicável, com critério de julgamento por
menor preço, que objetita a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS EM GESTÃO ADMINISTRATIVA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂ
MARA MIJNTCIPAL DE CONDADO-PB.Os interessados poderio obterorespectivoTcrrao de Referência
Junin a Comissão de Conlralatlo de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos seguintes meiost
Ponal da Transparência da Câmara de Condado: eondado.pb.lcg.br; Ponal Nacional de Contratações
Públicas PNCP; pncp.gov.br app'editais e E-mail: lieiiacaocamaiacondadoplKa,graail.cora.Recebimento
das Propostas: ale o dia 09 05 '2025 ás 23:59hs. O recebimento du propostas e documentações de habi
litação poderão ser entregues enviadas de forma presenciâljunlo a Comissão de Contratação, mediante
um protocolo de reccbimenlo, ou de através do E-mail da comissão: lieitaeaocamiracomladopb<o gmail.
com Maiores informações nos horários das 08:00hsàs 12:00hs dos dias úteis, na Praça Antônio de Si
Leite, Centro. Condado-PB-CEP; 58.714-000. Telefone: (831 3438-1111 c e-mail supracilado.

Condado-PB, 05 de maio de 2025

(J^^sl meses.
iPB. 25 Jc abnlde’025.

PAI 1.0 NÓBREGADE MEDEIROS
PREFEITO

EXTILATO DE CON TRATO N' 10118^025

INEXIGIBILIDADE DE LICII AÇÃO S'00018,2025 - LEI X” 14.!.V1'202l.
OBJETO: Conrniaçào de sbow' ariisiico musical da artista 'Fabiana Siiuio'. cm cumemuraçãoá tradi-

ciunal fesiiv idade de João Pedro do ano 2025 do Miuiicipio de Várzea PB. qje se realizará no dia II de
lulho dc 2025. PARTES; Prefeitura Municipal dc Várzea c a empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA
RAMOS, CNPJ n” 27.154.002/0001-91.VALOR: RS 50.000,00 (cinquenLimil reais). VIGÊNCIA K)
CONTRATO: 06 (seis) meses. VárrtaPB, 29 de abril de 2025.
PAI 1.0 NÓRRECiADE .MEDElRÜS
PREFEITO

MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

E\1 RATO DE CONTRATO N' 10119/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'00019/2025 - LEI N " I4.LV1/202L
OBJETO: Comrataçio de show artillico musieal da anisia "Alice Macicr. em coraenioraçiu à tradi
cional fevtividade de João Pedro do ano 2025 do Município de \'árzea PB. que se realizará no dia 10
dejulhodc2t)25. PARTES; Prufcitiía Municipal dc Viizça c a cmprvva SOM MACIEL EVENTOS E
PRODUCOES LTDA.CNPJ n' 23.942.077/0001-86. VAl.OR: RS 25.01X1.00 (time c cinco mil reais).

VIGÊNCIA DOCONTRATO: 06 (seis) mcscs. VátzcivPB, 30 de uhril de 2025.
PAIT.O NÓBREGADE MEDEIROS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAI. DE CONDADO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA N' UVD(ja07/202S

Nos lermos dos elementos consianics da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vadooparrcerdaAssessona Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DV00007/2025. fundamenlada
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva; LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAI
DE CONDADO-PB; ADJUDICO o seu objeto e R.ATIFICO o corieapondente procedimento em fasoí
dc: FRANCIMÁRIO ALVES DE FRANÇA-CPF; 026.852,264-27 ● RS 38.400.00.

EXTRATO DE RESCIS.ÃO CONTRATUAL MLATERAL

CONTRATOS* 48111/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N*0011/2Ü25

PARTES: Mutiicipio de Vàrzea'PB (coiitraianlej e a Empresa: HERIUK DIESEL SERVIÇOS E CO-
MPRCIO DE PECAS ALTOMüTIVAS LTDA. CNPJ n'18.539.664 0001-50(Conlratada Rescindida).

FSP^IE: Rescisão Unilateral do Contrato. OBJETO: O presente icmio icn por objeto RESCINDIR
I^^ATERALMENTEo Contrato 6*40111.'2025. refeteme a Contratação de serv iços automotivos c

,ina eiti geral destinados a manulenção preventiva c corretiva da fruta dc veículos a serviço do
Miinicipiodc Várzea-Pll. BASEI.EGAL:Aprescntcrcscisàocontrarualfuntlaincnta-scnoíncisoldoari.]38da
l.ci n* 14.I33.'21 na DÉCIMA SEOUNDA CLÁUSULA ● RESCISÃO do mencionado Instrumento dc

contrato de preuação deserviço. DA JUSTIFICATIVA; A rescisão do contrato jusiificâ-se em razão
ao não cumpciinenlo das obrigações contratuais, na qual a CONTRATADA vem injusliliuada.meiilc
desçumprindo. as cláusulas acordadas, cixno a falta dc execução dos prazos ajusuidos. ensejam a sua
tcscísáo de forma UNILATF.RAL por pane da Administração Pública. DA RESCISÃO: Torna-se res-
ciiuiidtro Contraiu n*. 4IJI11/2025, a partir da dara da publicação, ressalvando, o pagamcnlo dc eventual
pendência irnanccira decorrente dc produtos entregues c acompanhado di> cumprimento das exigências
coiuraiuais. não subsistindo quaisquer outras obrigações entre CONTRATASTE RESCINDENTEe
CONTRATADARESCINDlDA.SIGNATÂRIOS:PauJoKóbregadcMcdeirus,ConlralaiilcRescindenle.
Várzea PB, 05 de maw dc 2025.

PAULO SÓBREGA DF. MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Câmara Municipal
de Areia

Condado-PB, 23 dc Abril dc 2025

LAURO VERCELIO BEZERRA WASDERLEY SECUNDO

PRESIDENTE DA CÂMARA

CÃMaRAMUNICIPALDE CONDADO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição dc Motivos n' DVOOUU7/2025. OBJETO; LtXlAÇÃO DF; VEÍCULO TIPO
SEDAN, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL D£ CONDADO-PB. FUNDAMENTO LEGAL;Art. 75, inciso II, da Ui 14.133/21. AU-

TORIZAÇÀO: Secrtiaha Exccuiiva. RATIFÍCAÇAO: Presi^mt di Câmara, cm 2^CW/2025.

ii.

I tXTKATü

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, COM QUILOMETRAGFM LIVRE. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPALDF. CONDADO-PB. tOJNDAMENTO

LEGAL' Dispensa dc Licitação n* DV0ri007/2I)25, nos termos do Arf. 75, inciso II, dn Lei 14.133/21
DOTAÇÃO; Unidade; CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB Proj. Atividade Manutenção dxs
Atividades da Câmara Blemenio de IJespexa: 3.3 90.39- Outros Serviços de Terceiros ● Pessoa Jurídica
3.3.90.36 ● Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Física Fome: 501 - Outros Recursos não Vinculados.
VIGÊNCIA- aic o final do cictcícLo financeiro dc 2Ú25. PARTES CONl KATANTVS: Câmara Muni*

cipal de Condado e: CT V 00009/1025 - 24.04,25 ● FRANCIMÁRIO ALVES DF, FRAKCA ● CPF
02d.S52.264>27 ● RS 38.400,00 (trínia coito aril c quairocenlos rcai$).h

MCITAQÀO ATOS EMPRESARIAIS
CÂMARA MUMCIPA1.de AREIA

AVISO DE PRETENSA CON TRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA El.E I RÔMCA N' U80U1/2II25 - REPUIll.lfAÇÃO

Toma públjci) que fará rcsilizar através do Agente de Comrala«;lo e Fquipe dc Apoio, xediada na Rua
rpiiáciü Po&oa. vS^K - ('enrro - Areia * PR. por mcio siic ^^'u'u.portaldccompra»pübIicaji,com.br.

KDITAL DE PUDUCACÃÜ
A ITERAÇÃO DE RFGIME DE BENS

Em cumprtmentn ú determinação judicial consunte nos autos do proemu ri ^OS402S7^.L2024JI.I5.0IMI I,
em trâmite peranie a 1 * Vara de EamíMa da Comarca de Joio Pessoa - F.aiado da Paraíba, ficam. pt>r

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: DFD1.13A1.4234.709A.A014.A124.F822.3781. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFICm..
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB. 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função

de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: AFD0.FA49.4A18.1070.3C01.58E1.815E.09C3. 
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í5- oplI
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

'FIs.nTOnmS

\ VÁRZEA-PB/

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir;

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 25 de abril de 2025.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: 5924.AB47.F3C8.53A4.7C84.D75A.572C.03F6. 
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^ EasyWeb Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb. gov.br>

3 4>akc(á202&ás.íld;5E^

\v'AR2Í:A->FB/
através deste solicitar a Documentação completa para contratação do show dia 11 deUy^ho de 2025^.^

(Sexta-Feira) no João Pedro de Várzea - PB. ArJ)

Solicitação de Documentação Várzea - PB

Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <Iicitacao@varzea.pb. gov.br>
Para: betomagnoefabianasouto@gmaiI.com

Bom Dia, vimos

CHEKLIST DOCUMENTOS BANDAS E SHOWS.pdf
65K
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^ EasyWeb Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@y^ ító.gov.br>

000023Solicitação de Documentação Várzea ■ PB

Alberto Magno Ferreira Ramos <betomagnoefabianasouto@gmail.com>
Para: Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>

Segue em anexo os. documentos para a Contratação de Fabiana Souto para o João
2025.

(Texto das mensagens anteriores oculto)

'11:074 de abril cje

Pedro de Várzea dlaTTde Julho de

33 anexos

self no Show em galante pb.JPEG
75K

lMG_5493.jpg
230K
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040
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●?:in5 iíp.H
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Show joao pessoa bosque das gameleiras.JPEG
78K

IMG_5491.jpg
159K

l_5492.jpg
247K

auntções As ceoAS oai

©=so r.vr.-i C» XrrfrS'^' Audições di Co Oi .
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PHOTO-2024-04-18-17-30-27 11.jpg
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IMG_5494.jpg
194K
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DADOS DA

CONTA BANCÁRIA

PIX:27154002000191

ALBERTO MAGROFERRERARAMOS IMG_4177.JPG
CPF:427.M1.614-15

CNPJ: 27.1S4.002A3001-91
AG. 3S01-7

IC/C 1ieS67-3BANCO DO Brasil

138K

NF 1000073 CURRAL DE CIMA.pdf
69K

CERTIDAOESTADUAL1.pdf
6K

Certidão de falência .pdf
27K

NFTRIUNFO.pdf
f! 31K

NF MATARACA 2024.pdf
70K
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NF MOSSOR0.pdf
31K

CERTÍDAO FEDERALpdf ' 0^7.78K

CERTlDAOMUNICIPAL.pdf
..,000025i ."'s94K

Certidão debits trabalhistas.pdf

La* PB/85K

CNPJ ● BF PRODUÇOES.pdf
110K

Certificado regularidade FGTS.pdf
Q

90K

ALVARÁ MUNICIPAL - BF PRODUÇÕES - JP 3.pdf
136K

Contrato exclusividade .pdf
380K

^ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1433571 3.pdf
^ 87K

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR-assinado.pdf

9

108K

NF Curral de cima Cavalgada.pdf
218K

NFS*e 1000078 - SÃO MIGUEL DE TAIPU.pdf
227K

NF Cajazeiras.pdf
218K

PROPOSTA VARZEA.pdf
100K

Contrato social 2.pdf
911K

Habilitação Alberto Magno.jpg 3.pdf
221K

INPI 2.pdf
5873K

Release Fabiana Souto final (1).pdf
445K
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OPL \
\

Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual
FIs, nUnnOlK

\VÁRZEA-PB ^
Identificação

Nome Empresarial
ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS 42794161415

Nome do Empresário

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

Nome Fantasia

BFPRODUCOES

Capitai Social

500,00

Número Identidade

1035245

Condição de Microempreendedor Individual

CPFUF EmissorOrgão Emissor

SSP 427.941.614-15PB

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
20/02/2017

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

NIRE

25-8-0124526-6

CNPJ

27.154.002/0001-91

Endereço Comercial

Complemento

APT 303

NúmeroLogradouro
RUA TERTULIANO CASTRO

Município

JOAO PESSOA

CEP

85758035-170

Bairro

BESSA

UF

PB

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Data de Inicio de Atividades

20/02/2017

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

90.01-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias

Promotor(a) de eventos,

independente

Atividades Secundárias (CNAE)

82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório > declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que contieço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esia Cenificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aeeilaçSo está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hup://www.portaldoempree ndedor.gov.br/ Certificado emitido

base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), iniorme
httD:/Awww.reealta.fazanda.Qov.br/Pe85oaJurldlca/CNPJ/fcDl/eonsuHa,a»P

com

os elementos abaixo no endereço eletrônico
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i FIs. ní00029i

\

Data de Emis^o
29/05/2018

Número do Identificador

00042794161415

Número do Recibo

ME05337648

II
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CP/ X
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDI’

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS 42794161415/

/
Pelo presente instrumento particular de Alo Aditivo; VÁRZEA-PB /

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, brasileiro, solteiro, natural da cidade de João Pessoa-PB,
data de nascimento 15/11/1965, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1035245, expedida por
SSP/PB e CPF; n® 427.941.614-15, residente e domiciliada na cidade de Cabedelo-PB na Rua Antônio
Marinho Falcão, 66, AP 601, Rio Tapuã, Ed. Ponta de campina, CEP 58.101-630, Cabedelo-PB.

Titular da empresa individual ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS 42794161415, portador do
CNPJ 27.154.002/0001-91. endereço rua tertuliano castro. 857, AP 303, bairro Bessa. CEP 58.035-170,
João Pessoa-PB, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 25-8-0124526-6, Resolve
alterar o instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CC).

DA ALTERAÇAO:

CLÁUSULA r - DA SEDE (art. 968, IV, CC):

O empresário individual passa a funcionar na avenida Guarabira, 932, caixa postal 100, bairro Manaíra,
CEP 58.038-142. João pessoa-PB.

CLÁUSULA 2" - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC):

A empresária individual passa a adota como nome empresarial da firma ALBERTO MAGNO
FERREIRA RAMOS, assumindo todo Ativo e Passivo da empresa ora alterada, sub rogação de todos os
direito e obrigações do Empresário Individual.

CLÁUSULA 3" ■ DA SEDE (Código Civil, artigo 968, inciso III):

O capital capital é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado em moeda corrente no país neste ato.
divididos em (10000 n° de quotas), no valor nominal de (um) cada uma, formado por R$ 10,000,00 (dez
mil reais) em moeda corrente do País.
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tíf)
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDT

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS 42794161415

;e3

\

Fís,n«ll
CLÁUSULA 4* \ .

As demais cláusulas e condições constantes no Instrumento de Empresário lndividuar>MAiso6érftiflB /
alterações pelo presente, e continuam em pleno vigor.

E, por este assim constituído, assina este presente instrumento, em 01 (uma) via. destinado ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os efeitos legais.

Campina Grande/PB. 07 de agosto de 2023.

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

CPF: 427.941.614-15

Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaiia de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

CP/\.
\

Fls.nC00032'

ASSINATURA ELETRÔNICA VÁRZEA-PB /

Certificamos que o ato da empresa ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS consta assinado digitalmente por.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS42794161415

CERTI7ICO O RBOISTRO BM 07/08/2023 ISíll SOS H’ 20249834880.
PROTOCOLOl 249834680 DE 07/08/2023.

CÓDIGO DE VBRIFICJlÇÁOi 12311640383. CNPJ DA SBDB: 271S4002000191.
NIRB: 25801245266. COM BPBITOS DO RBGISTRO B«! 03/08/2023.

ALBERTO MACHO FBRRBIRA RAMOS

V.

JUCEP KARIA DB PATIKX VBKTURA V6NAKCI0

SECRETÁRIA'GERAL

WWW,redesiffl.pb.gov.br

ee ispreaeo, ítCA sujeito Â cosprovaçAo de aua auten&icldada noe reepaccivoa portais,
infonca:>do aeua reapectivoa códigoa de vervíicaçlo.

DlG.tAl

A valxdade deate docuBento,

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: E59C.B7F6.95F7.15C8.36DD.C308.A94C.C6E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

69

69



\E-mail de Prefeitura de Várzea - SolicitaçSo de Documentação Várzea ● PB11/04/2025, 07:38

‘0000331r s»n

^ EasyWeb Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.
-.;/AKZEA-PB /

ov.br>

^ E-MAIL

Solicitação de Documentação Várzea - PB
5 mensagens

Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licítacao@varzea.pb. gov.br>
Para: betomagnoefabianasouto@gmail.com

Bom Dia, vimos através deste solicitar a Documentação completa para contratação do Show dia 11 de Julho de 2025
(Sexta-Feira) no João Pedro de Várzea - PB.

3 de abril de 2025 às 09:56

CHEKLIST DOCUMENTOS BANDAS E SHOWS.pdf
9 65K

4 de abril de 2025 às 11:07Alberto Magno Ferreira Ramos <betomagnoefabianasoulo@gmail.com>
Para: Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>

Segue em anexo os. documentos para a Contratação de Fabiana Souto para o João Pedro de Várzea dia 11 de
Julho de 2025.

;re<to cias mensagens anterwres ocultei

33 anexos

self no Show em galante pbJPEG

IMG_5493.jpg
230K

aw% AO -1
● k* —r

©-scana SouWcí-íU cfiixessoZZZZ'rvrs.snoíísaov.rt- tnsVftceE'3 .
i.i..,. II -.1 .-,.1...

showjoao pessoa bosque das gameleiras.JPEG
78K

●»

ru

-*sr-

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c73ad20580&view=pt&search=a ll&permlhid=ttiread-a:r-2650650325016956332&simpl=msg-a:r-232511 0985... 1/7
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\/
\

ÍFIs.n°00nn.'^4

\ VÁRZEA-PB /
IMG_5491.jpg
159K

RODADAS DE FOCO
(Ml

■ ■

IMG_5492.jpg
247K

AiMJIÇÔeS As CEÜAS <l:4f

©
Cjolana Souto cama O Xoto iri>5

nas Auótçôes à? Cegas
.:\rL ■ ;4 * 1 ●

OC «US>vA MM«4KA

PHOTO-2024-04-18-17-30-27 11.jpg
72K

*1

IMG_5494.jpg
194K

F33-ina Soí;tocBnl.i 'OXntBdj';
i.(r-.na{" - TmE VOKIE BflAS l - 15

>";r

PHOTO-2024-04-18-17-30-27 13.jpg
V t<

IMG_4948.jpg
193K

2/7https //mail google.com/maiiru/0/?ik=c73ad20580&view=pt&search=all&pefmlhid=lhread-a:r-2650650325016955332&simp!-msg-a:r-2325110 985 ..
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DADOS DA

CONTA BANCÁRIA
IF s, ntiaafli

\ VÁRZEA-PB
PIX:27154002000191

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAUOS IMG_4177.JPG
138K

y'

CPF: 427.941.614-15

CNPJ:27.t54.0D2/0001-91

AG. 3501-7

C.'C 1168674

BANCO DO Brasil

NF 1000073 CURRAL DE CIMA.pdf
69K

CERTIDAOESTADUAL1.pdf
6K

Certidão de falência .pdf
■0

27K

NF TRIUNFO .pdf
31K

NF MATARACA 2024.pdf
70 K

NF MOSSORO.pdf
31K

CERTIDÃO FEDERAL.pdf
78K

CERTIDAOMUNICIPALpdf
3 94K

«n Certidão debits trabalhistas.pdf
^ 85K

CNPJ - BF PRODUÇOES.pdf
110K

Certificado regularidade FGTS.pdf
90K

ALVARÁ MUNICIPAL - BF PRODUÇÕES - JP 3.pdf
136K

Contrato exclusividade .pdf
380K

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1433571 3.pdf
87K

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR-assinado.pdf
108K

NF Curral de cima Cavalgada.pdf
218K

NFS-e 1000078 ■ SÃO MIGUEL DE TAIPU.pdf
227K

NF Cajazeiras.pdf
218K

PROPOSTA VARZEA.pdf
100K

Contrato social 2.pdf
911K

Habilitação Alberto Magno.jpg 3.pdf
221K

■0

https//mail.googJe.com/mail/u/0/7ik=c73ad2Cl580&view=pt&seafcri= all&permthid=thread-af-2650650325016955332&simpl=msg-a:r-2325110 985... 3/7
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t

INP! 2.pdf
5873K9

1
\

\VARZ£A-PB.Release Fabiana Souto final (1).pdf
445K

4 de abril de 2025 às 11:11Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea-pb. gov,br>
Para: nilsamara2pb@gmail.com, consultorialimaeazevedo@gmail.com

. CÍ3S mensagsns ariterrores oculto]

33 anexos

-

●' 1 I
● .

self no Show em galante pb.JPEG
75K

» '

«

/

i ●
t

IMG_5493.jpg
230K

OWS AO WtOcSI
* MT ,—1

©
● saâni Soulc esnfâ 'fciot»íO 2222'
nos sncwísâo Vvo - 'The Voco S-J

tá - ;.

showjoao pessoa bosque das gameleiras.JPEGru
78K

A

\

IMG_5491.jpg
159K

tUnJADAS OE FOCO I
(Ml '

V ● ' \

IMG_5492.jpg
247K

Aumções As cenAS 0'4t

o
rat-ana Ssirto canta 'O Xolcrtaí

nas Audiçoas ás Ceaas -

mtps//mail.google.com/mail/u/0/?ik=c73a020580&view=ptSsearch=all &permthid=thread-a:r-2660650325016955332&simpl=msg-a:r-232511098 5... 4/7
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^ Fís.n°00003j
Ot»mr>u

a e*

\
■●vVAR2EA-PB

PHOTO-2024-04-18-17-30-27 11.jpg
72K

lMG_5494.jpg
194K

AM rasafuScMcCAiu'Oxoird^i^
vr-.w- ● T«f vC>Cf BfiAS-l ●

PHOTO-2024-04-18-17-30-27 13.jpg
68K

l^bi r _
lancí ‘●m\

F

IMG_4948.jpg
193K

/

DADOS DA

CONTA BANCÁRIA

PIX: 27154002000191

U.BERTO MAGNO fERREIRA RAMOS IMG_4177.JPG
CPF;427.941.614-1S

CNPJ: 27.154 002/0001-91

AC. 3501-7

C/C 116867a*c,-

138K

I^BANCODOBRASIlI

NF 1000073 CURRAL DE CIMA.pdf
69K

CERTIDAOESTADUAL1.pdf
6K

Certidão de falência .pdf
27K

NF TRIUNFO .pdf3 31K

https://mail.google.co m/mail/u/0/?ik=c73ad20580&view=pt&search= allSpermlfiid=thread-a:r-2650650325016955332Ssimpl=msg-a:r-23251 10985... 5/7
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\
\NF MATARACA 2024.pdf

^ (Fls.nUÜimS70K

NF MOSSORO.pdf
VÁRZEA-PB31K

CERTIDÃO FEDERAL.pdf
78 K

CERTIDAOMUNICIPAL.pdf
3 94K

Certidão debits trabalhistas.pdf
85K

CNPJ - BF PRODUÇOES.pdf
110K

Certificado regularidade FGTS.pdf
90K

ALVARÁ MUNICIPAL ■ BF PRODUÇÕES - JP 3.pdf
136K

Contrato exclusividade .pdf
380K

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1433571 3.pdf
87 K

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR-assinado.pdf
108K

NF Curral de cima Cavalgada.pdf
218K

NFS-e 1000078 - SÃO MIGUEL DE TAIPU.pdf
227K

NF Cajazeiras.pdf
218K

PROPOSTA VARZEA.pdf
100K

Contrato social 2.pdf
911K

Habilitação Alberto Magno.jpg 3.pdf
221K©

INPI 2.pdf
5873K

Release Fabiana Souto final (1).pdf
445K

4 de abril de 2025 às 11:59Prefeitura de varzea pb setor de lícitacao <licitacao@varzea.pb. gov.br>
Para: Alberto Magno Ferreira Ramos <betomagnoefabianasouto@gmail .com>

Bom dia, favor me enviar o contrato social completo com todas as alterações.

Atenciosamente.

■ ^'●sagsns anter' ;

4 de abril de 2025 às 16:04Alberto Magno Ferreira Ramos <betomagnoefabianasouto@gmail.com>
Para: Prefeitura de varzea pb setor de lícitacao <licitacao@varz ea.pb.gov.br>

Com relação a questão das alterações, é que antes a em presa era MEI por isso seguiu apenas a primeira alteração.
Nesse caso segue também o certificado da condição de MEI.

●"""sagans a' '.f ■ .

6/7mips //maiI.google.com/mail/u/0/?iK=c73ad20580&view=p1&seafch=ai l&permtnid=lhread-a.r-2650650325016955332Ssimpl=fnsg-a:r-2325110 985...
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CERTIFICADO DA CONDIÇÃO MEI - JÁ DESENQUADRADA PARA ME.pdf

1t/04/2025,07:38

fl00039i●. FIs. n
I

VÁRZEA-PB

48K

mips//mail.google.com.'m8iI/u/0/?ik=c73ad20580&view=pt&search=allSperm1hid=thfead-a:r-2650650325016955332Ssimpl=msg-a:r-23251109 85... 7/7
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Fls.n°QIir^

VVÁRZEA-PB !

procuraçAo

WrORGiWTE: Sr». FABIANA MàÊm^ DE SOUTO, bí^leira. ^ntora, portadora

do CPF 031.407.16A43. e Sr. AlBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS, brasileiro.

pTExAitor-otóBíco, portador do CPF 427.941.614-15, ambM resideníBS e domtóliados
na cidade de Jodo Pessoal.

MÁRCIO PINTO OUVEIRA DA ROSA, brasileiro, casado.OUTORGADOS:

ConsuHor em Proprí«tede Irídustrial, inscrito no CPF sob o n" 756.6^.440-^ e RG

^ 1075679834 SSP/RS, e NICEMARE DORNEUES DE OUVEIRA, brasBeira. caseda,

Consultora em Propriedade Irídustrial, irmcrita no CPF sob o n" 934.352.63047 e RG

7069794464 SSPfRS, ambos com endereço na rua Nossa Senhora dos Navegwrtes,

R" 7O5í^0GX Tambaú. Joâo Pessoa/PB.

PODERES: Peto presente ktetnjmefíto particuls- de mandato, a (o) Ouiorgante
nomeia a constitui saj ba^nte procuraáor o Outor^íto, cooferindo*e poderes
espedais para erpresentá-la (o) perante o Instituto Nacional da Propriedade industriei
ekm repartições e aitoridades estrangeiras equivalentes, para o irm de obter, de
acordo com as Leto e Regulamentos em vig®-. a proteção de diretos relativos à
Propriedade industria podendo assim agr ativa e passivamente na defesa de seus
mteresses e, para otdos oe efeitos, asstoar, depositar, protocotar, juntar, retíricar e

dectorações, docum^ítos, requgimentos e petições, pagar todas e quaisquer
Atstas e emotomentos, propor toda e rpialquer defesa es^tta, substabeleoer esta a

outrem com afculdade para substituir a presente, com ou sem reserva de iguais
poderes, afzer o quanto for necessário aos interesses da (o) Outi^gante diante de
(^taisquer autoridades a^nirostratívas. otdusive ratificando os ant^tormente
praticadoe em seu nome, bem como deter os poderes especiais curtidos no artigo
217 da Lei 9.279/96.

J|j^^3de6
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VVÁRZÈA-Pí

1

AUTOftffii^O PARA USO E REGISTRO OC NOME AR^STÍCO

Eu, ALBERTO MA6N0 FERRIUIA RAMOS, tMibém conhecido pek» ríome artístico
brssBeiro, mtisie» produtor, portador da céduía de Identtdwte 1035245 SSP-PB e CPP

427.941,614-15, residente e domiclUado na rua Ana de Fátima Gama Cabral. 171. ap-102. W«xo
S, Coodwnínlo lardlm CAo Bmnco, na cidade de Joio Pe$soa-P6. eupressamente AUTORCO e
CÍWSWTO com 0 uso e registro como marca, do nome “BETO MAGNO", com ou sem outras
«^«ressSes. siglas, e em qualquer forma de j^resentaçio, por FABlAíiA AMÉRICO DE 5WJTO,
tsasHeíra. carrtora, portatoa do CPf 031.407J64-43, residente e domíóHada na rua Ar« de
mrna Gama Cabral. 171. ap. 102, bloco 5, Condomfnto Jardim Cabo Br»ico, na cidade de JoSe
Pe»oa-PB.

A ^e»nte é a título gratuito, em caráter Irretratável e Irrevogável, sem
ressalva quanto ao conlunlo. forma de apresentaçlo da marca, produtos e serviços a serem

.ry

JoSo Pessoa. 15 de Abril de 2019.

FABIANA AMÉRICO OE ^OUTOALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

i I ÉWg|ÉM»*Ü^

^ V

tt
<r

\

Página 4 de 6

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: E59C.B7F6.95F7.15C8.36DD.C308.A94C.C6E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

78

78



Y.' I * .w- ● MT

i>-c.RW-ii?s/y<i;'>«i.irià^)?PÉ^t:>.rM'4'»?»J^&^^
●'^'.T.‘. V. T* ● — ♦ . ■ I — ● ● ^«*W ● w.'*^ > — I .. « ». A . « « ● ^ . M*i ^ ^

* ● »4.\ t.

\

^uy>

i'

● I 4Í ●«*. ●●● í ●●●l»?«* *..».●( < ●« ● .<●>●● É <r

rc

r.r nome ●4

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

— DOC.IDENTIDADE / ORG.EMISSOR UF

1035245 SSP PB

r- CPF DATA NASCIMENTO

427.941.614-15|15/11/1965
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MANOEL DA COSTA RAMOS
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coMPTOVANi E DE mscm^o

Numero

031.407.16443

htome

FABIANA AM ERICO DE SOUTO

Nascimento

30/07/1977

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENEFICAÇAO

X
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VÁRZEA-l'B /'
'IREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

20/02/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.154.002/0001-91

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BF PRODUCOES
ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

C0DK3O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPLEMENTO

CXPST100

NUMEROLOGRADOURO

AV AVENIDA GUARABIRA 932

UFMUNICÍPIO

JOAO PESSOA

BAIRRO/DISTRITO

MANAIRA

CEP
PB

58.038-142

TELEFONE

(83) 9661-9271
ENDEREÇO ELETRONICO

BETOMAGNOIFABIANASOUTO@GAMIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/02/2017
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
●●»****●

●●«»»***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/04/2024 às 14:48:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 23016

Razão Social: ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

Nome Fantasia: BF PRODUCOES

CNPJ: 27.154.002/0001-91

Inscrição Municipal: 1433571

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas (Não exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA GUARABIRA, 932, CXPST 100, MANAIRA

CEP: 58038142

Local e data: Município de João Pessoa, sexta, 06 de outubro de 2023

Vencimento: Indeterminado

SAMYARAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 23GGVDTZD1

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO NICOLAS FERNANDES DE FIGUEIREDO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS
CNPJ: 27.154.002/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameníe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:41:35 do dia 29/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2025.

Código de controle da certidão; 259F.F0C4.0B75.6125
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA^^
í SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
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CERTIDÃO

Emitida no dia 23/03/2025 às 11 ;09;32CÓDIGO; FB46.3007.C356.635C

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.154.002/0001-91

R.G,

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

-V REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e Inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraiba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Vdlidar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

f

11vCÍL9

Hota; 11:15

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

440.465.574.5522025/047133

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

C.N.P.J./C.P.F.

27154002000191

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00932 303

Endereço

AV 6UARABIRA

UFCidade

JOAO PESSOA

Bairro CEP

PB58038142MANAIRA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou nSo no Registro da Divida Ativa do Municipal.	

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 143357-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o anigo 138, §1“, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributáno
Municipal).

A aceitação desta certidão estâ condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida graluilamente em 23/03/2025 11:15:49					

1/1
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Consulta Regularidade do Empregador22/04/2025,16:35

CPc
\

FIs.

VvArzea-pb y

Voltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.154.002/0001-91

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

R TERTUUANO CASTRO 857 AP303 / BESSA / JOAO PESSOA / PB / 58035-
170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041409025018830215

Informação obtida em 22/04/2025 16:35:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.qov,br/consullacff/pages/consultaEmpregaclOf.isf 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: E59C.B7F6.95F7.15C8.36DD.C308.A94C.C6E6. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.154.002/0001-91

Certidão n°: 16571479/2025

Expedição: 23/03/2025, às 10:31:03
Validade: 19/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias

de sua expedição.

contados da data

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS (MATRIZ E FILIAIS),

27.154.002/0001-91, NÃO CONSTA COmO

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n'

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dos
13.467/2017

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitaraente.

do Trabalho naportal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou

acordos judiciais trabalhistas.

Trabalhistas constam os dados

e jurídicasà identificação das pessoas naturais

em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, arecolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público dode execução de acordos firmados perante o Ministério
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

disposição legal contiver força executiva.

i.. J u r. b
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta
contra:

CNPJ: 27.154,002/0001-91

Razão Sociai: ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

Nome Fantasia: BF PRODUCOES

Certidão emitida às 10:42 de 23/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: vu0z.of1C. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA

MUNICIPAL

REDESIMPB

LVMumuA '/■m.n/.

NSCRIÇAO MUNICIPAL
Número 1433571

Data do deferimento da inscrição; 19/06/2018

Razão Social: ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

Nome Fantasia: BF PRODUCOES

CNPJ: 27.154.002/0001-91

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical

Atividade(s) Secundárias: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Endereço: AVENIDA GUARABIRA, 932, 932, CXPST 100, MANAIRA

CEP: 58038142

SEBASTIAO FEITOSA ALVES
Secretaria da Receita Municipal

Código de Autenticidade: AKU9GJA7

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

hl(ps//vv\vw.redesím.pb.gov.br/sigfacil/pfocesso/impnme-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/23760891/coj3rotocolo/PBP2312534920/ 1/1
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

E CESSÃO DE DIREITOS OBRIGATÓRIOS

Pelo presente instrumento particular de cessào de direitos e obrigações de um lado a

Banda de Fabiana Souto representada pela Sr. Fabiana Américo de Souto inscrita pelo

CPF 031.407.l64-43e R6. 242.2003 SSP/PS, sediada à Rua Antonio Marinho Facão, Ed.

Tapauá- 66, Ap 601, Ponta de Campina. Cep 58101-630 Cabedelo PB. Doravante

chamada simplesmente CEDENTE, e de outro lado a Empresa BF PRODUÇÕES - ME,
inscrita pelo CNPJ 27.154,002/0001-91, estabelecida na Av. Senasdor Rui Carneiro, 115

Cep 58.032-100, João Pessoa Pb, representada por seu representante legal Sr. Alberto
Magno Ferreira Ramos, CPF 427.941.614-15 RG. 1035.245. SSP/PB. Residente na Rua

Antonio Marinho Facão. Ed. Tapauá- 66, Ap 601, Ponta de Campina, Cep 58101-630
Cabedelo P6. Poderes de agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA,
ambas pelos representantes legais neste ato, tem entre si, justo e contratado o que
segue.

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é dententora da exclusividade de

representação contratual em todo Território Nacional, da Banda Fabiana Souto. Pelo

prazo de 5 anos a partir da assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: A cedende transfere para CESSIONÁRIA, o direito de Representar

Exclusivo, da Artista Fabiana Souto, podendo a mesma firmar contratos, assinar recibos,

dar quitação, em fim, participar de tudo que se refere a exclusiviadade em todo
Território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA; Por via também da presente Cessão de Direitos e obrigações e

para que surtam os seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a
CESSIONÁRIA, a que de direito, podendo outro sim, com a posse desta Cessão negociá-
la com terceiros.

CLÁUSULA QUARTA: As partes aos contratantes, elegem o foro da Capital do Estado da

Paraíba, para dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, para que produza os seus efeitos

legais.

João Pessoa, 09 de Agosto 2024

\0'

iVofiuü í' Ui^ .

Fabiana Américo de SoutoAlberto Magno Ferreira Ramos.

CEDENTE
Decarlinto

d< Fír«« ZB24-06ei81R«conn«eln<nto

rOfiTM ●»●●●●●
9bw (A

Stlíè^ICItlX. BFZ496Í5-HISU, BP7«6X46-ZW
IJ «c

!9 tz »,U i.U to F)orffic(ó*<^4- M.H\y
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NÚUERi

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOiO PESSOA
1000QI♦ .

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-e

CÚDIGlD
^1»

/EOPVSS^P

1' ‘i,; ■ i4<'-|TP&j»'ÍIK IõãdósbAsIcqs
N* DA NFS-eítóSTlTUlDAN° DA NFS-e SUBSTITUlOORADATA DA COMPETÊNCIA N’DO RPSISSARETERDATA DA EMISSÃO

Não25/07/202A2S'07í2024

CNPJNOME DE FANTASIANOME EMPRESARIAL

27.154.002n»01-916FPRODUCOESALBERTO MASNO FERREIRA RAMOS

OPTANTE PELOSIMEIN“ DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONALEJCGISIIIOADE TRIBI/TARIAINSCRIÇÃO MUNICIPAL
NãoSimExigivel1433571

NIÚMERO
LOGRADOURO

00932AV GUARABIRA

BAIRROCOMPLEMENTO

MANAIRASL 303

PAlSESTADOMUNICiPIO
PB BRASIL

João Pe&soa

TELEFONE E-MAJLCEP

&elomo9O0OlaDianâSOu1o@1]rndi[ com

^UDORDOSg^^^
CPF/CNPJ

(03)99661-927150036-142

INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL

01.012.372/0001-31MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA

NÚMERO
LOGRADOURO

SNR PRINCIPAL

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTRO

P/ÚSJNICiPIO ESTADO

PB BRASILCurial 40 Cima

E-MMLCEP TELEFONE

50291-000

IP^^KPREST/LDOS
ITEM DA LISTA OE SERVIÇOS

12.07-Siwoa.Oaiioi. 4ançaa, desfãca. 5a4oi, Oporás, coxcncs, rcoias. lesirois o 0009600103.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Referentoa 15* cavalgada ‘«moelosaoo maio amtrioot»'riodiaDatB: 26/07.

DADOS PARA DEPOSITO:

BANCO DO BRASIL

CNPJ: 27.154.002/0001-91

AG 3501-7

CC: 116.867-3

.06RA VINCULADA ● CONSTRUÇAO CIVIL

■ JlJ

PJÜSESTADOmunicípio
BRASILPBCurral do Cima

VALORES

VM.ORES BASCOS

oeouçAolegalDESCONTO CIMDICCHAOOdesconto INCONOK30NAOOPREÇO DOS SERVIÇOS
R$ 0,00RS 0,00RS 0,00RS 50.000,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
csaIRINSSCOFINSPIS

R$0.00RS 0.00 RS 0.00RS 0.00RS 0.00

VALORES COMPLEMENTARES

VALOR LCUIOOAllQUOTABASE DE CAlCULO ISSOUTRAS RETENÇÕES
RS 50.000.00RS 0.00

mssâ ITi● ● *r«'

D&ajrnenio emibdo M£ ou EPP optenlo peko Simples >4acionei. Náo ^era d:reito o crétí to fiscal de IPi.

||jj^||jpjljl|i|rOvubTcüg.úf

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: E59C.B7F6.95F7.15C8.36DD.C308.A94C.C6E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

91

91



Af

/
' K / /

numero'

CÓDIGO BE VERIFICAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA
1000073}

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^ RFLHH44I^ \/ÍP7
DADOa&ItSCOS

N* DA NFS< SUiSímjiDAN» DA NFS-e SUBSTITUIDORADATADA COMPETÊNCIA N' 00 RPSISSARETERDATADA EMISSAO

11/06/2024 NSo11/0S/2024

"PRESTADOR DOS SERVIÇC6 laní^
CNPJNOME DE FANTASIANOME EMPRESARIAL

27,154.002fl»01-91BF PROOUCOESALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

OPTANTE PELOSIMEIN* 00 PROCESSO çyTANTE PELO SIMPLES NAPONALEXIGIBILIDADE TRIBUTARIAIWSCRIÇAO MUNICIPAL
NSoSimEsigivâl1433571

NÚMEROLOGRADOURO

00932AV GUARABIRA

BAIRROCOMPLEMENTO

MANAIRASL 303

PAlSESTADOMUNldPIO

PB BRASILJoio Pessoa

TELEFONE E-MAILCEP

belcr7iaanoe1aCiian8souto@gmail.«yn

tCPF/CNPJ

(63)99661-927196036-142

INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL

01.612.372/IX01-31MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA

NÚMEROLOGRADOURO

SNRUA PRINCIPAL

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTRO

PAlS'UNICiPlO ESTADO

PB BRASILCurral O* Orna

E-MAILCEP TELEFONE

98291-000

'PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

12 07 ● Shows. ballet, Oançes, Oes^ies, Oaiias. Opa/as, concertos, redlaia. lesüvais e congêneres.

OESCRIÇÃO DETALHADA
Snoona lesla dos Fasleios que ocorrari no Oia 19X6/2024 civn a oaiuspaçiode FaMna Soulo a lari a ouiagia de2(4ues) horas.

OBRA VINCULADA ■ CONSTRU^ CIVIL

MUNldPIO

LOCAL

PAlSESTADO

BRASILJoio Pessoa PB

valores'

VALORES BÃSiCOS

DEDUÇÃO LEGALPREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONOICIONADO DESCONTO CONOIOONADO

R$0.00RS 90.000.00 R$0.00 RS 0.00

RETENÇOEB de tributos FEDERAIS
csaPIS CORNS INSS IR

RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 R$ 0.00

VALORES COMPLEMENT/LRES

VALOR LlOUlDOOUTRAS RETENÇÕES BASE OE CÁLCULO ALiOUOTA IS5

RS 0.00 RS 50.000.00

USO ÕAI TRIBUTARIA

3ocua>«n(o emtdo por MS ou EPP optânlo pok> SimpfM Nâoonal. Não gara Oirerto 3 crMito fiscâl de 1PI.

Sn ICQMPLEMENTARES
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CPZ
NÚMERO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
1000076

1-.
SECRETARIA OE RECEITA MUNICIPAL

CODIGO Df

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRCNICA- NFS-«

/
WE10J0BI

IP»
DAtXI.S: |> r»*'

N- DA NP&4 SUagTITUlDAN' DA NFS-» SUBSTITUIDORAN» DORPSDATA DA COMPETÊNCIA ISSARETERDATADA EMISSÃO

Não2V06/202A21/06/2024
TT TTCT ■Sê.

CNPJNOME DE FANTASIANOME EMPRESARIAL

27.154,002A>001-91BFPRODUCOESALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

OPTANTEPELOSIMEIN" DO PROCESSO OPTANTE PELO SIWLES NACIONALEXK3BILIDAOE TRIBUTARIAinscriçAo municipal
NSoSioiExígivel1433571

NÚMERO
LOGRADOURO

00932AVGUARA6IRA

BAIRROCOMPLEMENTO

UANAIRASL 303

PAlSEST/ÚOOMJNICfPIO
PB BRASIL

JoAO Pesss»

TELEFONE E-MAILCEP

b»tomaoPO»/s6an»s»uioS9Tiâl.com

CPF/CNPJ

(83199661-927158036-142
f'. ’

INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL

08.923.971/0001-15CAJAZEIRAS GABINETE PREFEITO

NÚMERO
LOGRADOURO

253
R CEL JUVENCIO CARNEIRO

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTRO

PAlSESTADOJNICiPIO

PB BRASIL
Cãpacir»»

E-WAILTELEFONECEP

(8313531-439958900-000

iPRESTAJXIS

ITEM DA USTA OE SERVIÇOS

12.07 - Soows. OaiNV dantas. OesNes. Bales, dporw. cxmcsnos, reol3'S, leslivais c congifHircs.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Aorejente;»» enistca da adista Fasian» Souto para o dia 29A3S2024 as 22:00P, para o ov«nlo -Xamaflío 2024" -Show com 2 Poiaa de dureçío.

OBRA VINCULADA ● CONSTRUÇAO CIVIL

LOCAL CA EXECUÇAO DOa~S=IWÇQS
PAlSESTADOWUNICiPIO
BRASILPBJoão Pessoa

VALORES

VALORES BASICOS

DEDUÇÃO LEGALDESCONTO CONDICIONADODESCONTO INCONOICIONADOPREÇO 008 SERVIÇOS
R5 0,00RS 0,00R$3.00R$ 50.000.00

RETENÇÕES DE TWBI/TOS FEDERAIS

CSLLINSS IRCORNSPIS

R$0,00R$0.00R$0.00 R$ O.OCR$ 0.00

VALORES COMPLEMENTARES

VALOR LKIUIDOBASE DE CALCULO ALlOUOTAOMTRAkS RETENÇÕES ISS

RS 50.000.00R$0.00

Oocumedto emitido por ME ou EPP optanie pelo Simples Nacional. Náogera diroilo a crCd Io fiscal de IPJ.

COMtHEMENTARES
il
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NUME

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
10001H I

4
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL cOokJc

-4NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^ IZSZUE5

T

N* DA NFSJs^BSTirurOA

CNPJ

/N* OA NF&a SUBSTiTUIDORAN»OORPSDATA DA COMPETÊNCIA ISS A RETER□ATA DA EMISSÃO

NAo12/09/202412/09C024

: iir«-T*.<atnrg»'PRESH r>s

NOME OE FANTASIANOME EMPRESARIAL

27.1S4.002TO01-91BF PROEXJCOESALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

OPTAWTE PELOSIMEIN" DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONALEXIGIBILIDADE TRIBUTARIAINSCRIÇÃO MUNICIPAL
NteSmEMpivel1433S71

NÚMERO
LOGRADOURO

00932AV GUARABIRA

BAIRROCOMPl£MEKTO

MANAIRA
SL 303

PAlSESTADOMUWdPIO

P8 BRASIL
Joâo Passoa

E-MAILTELEFONECEP

MtomaQnodfaCHanasouto^gmaii com

CPF/CNPJ

(83)99661-927158038-142

argxT
INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL

08.898 256/0001-70UATARACA GMINETE PREFEITO

NÚMERO
LOGRADOURO

SN
RUA DANIEL TOSCANO

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTRO

PAlSESTADOJNICiPlO
PB BRASIL

Mataraca

E-MAILTELEFONECEP

58292-000

ipRESTAoos aBMBWm> ● ●

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

12 07 ● Shows. MII9I. dacçaa. dealilet. baiNa. Ocetas. conceitoa. reoiaia, lastivaia e congèrafas.

DESCRIÇÃO DETALHADA

Pariapaçao de Fabiana Soulo na prooramaçao da "Feaia da Sanr Ana no Oitlnio de uruba no dia 3i ae Ago$to de 2024

Dados Bancanos

Ag.0001
Coma: 371861S9

inbtuiçaa: 403 - Cora SCO
Nome: AlbadO Magno Ferreira Ramos
CNPJ; 27.154.0020001-91

JBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CML

iDQSlLOCAL OAj

PAlSESTADOMUNK3ÍPI0
BRASILPBJoâo Pessoa

VAL(»ES ●

VALORES BÁSICOS

DEDUÇÃO LEGALDESCONTO CONDICIONADODESCONTO INCONDIClONADOPREÇO DOS SERVIÇOS
RS 0.00R$0,00RS 0,00RS 50.000,00

RETENÇÕES OE TRIBUTOS FEDERAIS

CSLLINSS IRCOFINSPIS

RS 0,00RS 0.00RS 0.00RS 0.00 RS 0,00

VALORESCOMPLEMENTARES "

VALOR LIQUIDOALiQUOTABASE OE CALCULO ISSOUTRAS RETENÇÕES
RS 50.000.00RS 0,00

Documento emitido por ME ou EPP optante paio Smplas Naooniil. Nâo gara diraito a aédito lisoai ae IPI

iCOMPLEUENTARES H. * ih

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:33. Validação: E59C.B7F6.95F7.15C8.36DD.C308.A94C.C6E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59070/25. Data: 08/05/2025 13:30. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

94

94



\b
V

íy

1

NÚMERO; \
100007»} Fis. nfinnns ●<
COOIGO hp VERIFlCAÇAO

9VDQSWT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

1SECRETARIA DE RECEITAM JNICIPAL

NOTA FISCAU OE SERVIÇOS ElETRONICA- NFS-e

OjjDÇS^^^l
HOAN> DA NFS-e SIN* DA NF&« SUBSTTTUIOORAN*l>ORPSDATA OA COMPETtNClA ISSARETERDATA DA EMISSAO

1000077Náo01Í07I202A01 07Í2024

PRlSTACORI

CNPiNOME OE FANTASIANOME EMPRESARIA.

27.154.002OT01-91BFPRODUCOESALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

OPTANTE PELOSIMEIN” DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONALEXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIAINSCRIÇÁO MUNICIPAL
N9oSimExigivel1433571

NOMERO
LOGRADOURO

00032AVGJARABIRA

BAIRROCOMPLEMENTO

MANAIRASL 303

PAlSESTADOMUNICiPIO
PB BRASIL

Joio Psssoa

E-UAILTELEFONECEP

betomdOnoe1&5anasoutoSoiiip4 com(83)99661-927158036-142

TC^AAgOROOSj
INSCRIÇÃO MUNICIPALCPF/CNPJNOME / NOME EMPRESARIAL

08 6$8.515A)001-10MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DE TAPU

NÚMEROLOGRADOURO

127R GENTIL LINS

BARROCOMPLEMENTO

CENTRO

PAlSESTADOUNICiPIO
PB BRASIL

S»o Miguel 09 Taipo

E-MAILTELEFONECEP

56334-000

ITEM OA LISTA DE SERVIÇOS

12.07 - SriTwa, baUcl. aartçaa, doiNos, baJe», óperas. conccNoa, rrtcAait, fcstivaia o congbnoros.

DESCRIÇÃO DETALHADA		

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO OA CANTORA FABIANA SOUTO PARA QS FES7E.IOS TRADiCtONAS OE SAO -JOAO NO MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DE TAIPU/PB, EM PRAÇA PUBLICA. -
DIA 23 DE JUNHO DE 2024- DURAÇÃO. 02 HORAS

NO

DAOOS GANCARIOS

BANCO 00 BRASIL

CNPJ: 27.154.002/0001-91

AG. 3501-7

CO 1168670

OBRA VINCULADA ■ CONSTRUÇÃO CIVIL

PASESTADOmunicípio

BRASILP8Joéo Pessoa

VA^R^
VALORES BÃSICOS

DEDUÇÃO LEGALDESCONTO CCWDICIONAOODESCONTO INCONOtCIONADOPREÇO DOS SERVIÇOS
R$0.00RS 0.00R$0.00RS 50.000.00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEMRAIS

csaINSS IRCOFINSPIS

R$ 0.00R$ 0.00R$ 0,00 R$0.00RS 0.00

VALORES COMPLEMENTARES ■

VALOR LiQUIDOBASE DE CÃLCULO ALlQUOTAOUTRAS RETENÇÕES ISS

RS 50.000.00R$0.00

A

Docvrnentp emítiOo ppr ME ou EPP opianie pek) Simples Nacional. Nà0 9era direito a crOOito bscal do IPl.

COMPLEMENTARES
(
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Meninas' nas Audições às Cegas -
The Voice Brasil ● 134 mil visualizações ● há
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Fabiana Souto canta 'Expresso 2222
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iá Fabiana Souto canta "O Xote dastm
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Sessão Pipoca ● 5,1 mil visualizações ● há 3 'ví L
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CONTA BANCARIA

PIX: 27154002000191

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS

CPF: 427.941.614-15

CNPJ: 27.154.002/0001-91

AG. 3501-7

C/C 116867-3
</>

o

"C
CD
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850190123025

09:24

■ INSTITUTO

NACIONAL

DA PROPRIEDADE

INDUSTRIALl!PI
25/04/2019

\VAR2EA-PB29409171904229600

Petição de Marca

Cumprimento de Exigência (Em processo de Registro)

Número da Petição: 850190123025

Número do Processo: 914811134

Dados do Requerente

Nome: FABIANA AMÉRICO DE SOUTO

CPF/CNPJ/Número INPI: 03140716443

Endereço: Rua Ana de Fatima Gama -171 Condomínio Jardim Cabo Branco
Bloco 5 Ap. 102

Cidade: João Pessoa

Estado: P6

CEP: 58046780

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: belomagnoefabianasouto@gmail.com

Dados do Procurador/Escritórío

Procurador

Nome: Márcio Pinto Oliveira da Rosa

CPF: 75669544072

e-mail: marciooliveiradarosa@hotmail.com

N“APi:

N® OAB:

UF: PB

Texto da Petição

Prezados Srs.

Viemos através deste, cumprir a exigência de mérito, apresentando o documento de autorização
para registro do nome "Beto Magno" como marca.

Att,
Márcio Pinto Oliveira da Rosa

Anexos

Nome do ArquivoDescrição

Página 1 de 6
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C^,
\

Procuracao e Autorizacao Fal

Beto Magno.pdf

Documento Beto Magno e

Autorização e procuração

Documentos fabiana souto e beto magno

^Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrígado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 850190123025 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o, a fim de que
você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI (disponível em formato ,pdf no portal
www.inpi.gov.br) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de serviço pago, a aceitação da petição está
condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, sob pena da presente petição vir a ser não
conhecida.

My\s Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) em 25(04/2019 às 09:24

Página 2 de 6
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visibilidade no cenário Nacional, representando com

muito orgulho a Cidade de João Pessoa, lugar que

escolheu pra morar e cjiar s^í^mados filhos.
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DIÁRIO OFICm..
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB. 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função

de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:30:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59078/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101102025
Data da Publicação: 06/05/2025
Data da Assinatura: 29/04/2025
Data Final do Contrato: 29/10/2025
Valor Contratado: R$ 50.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico musical da artista Fabiana Souto, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): Alberto Magno Ferreira Ramos 42794161415
Contratado (CNPJ): 27.154.002/0001-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dfd113a14234709aa014a124f8223781

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e59cb7f695f715c836ddc308a94cc6e6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5924ab47f3c853a47c84d75a572c03f6

Contrato ou instrumento equivalente Sim cdaf0ccfaa596c967c0ce77f634595ff

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim afd0fa494a1810703c0158e1815e09c3

Designação do gestor do contrato Sim afd0fa494a1810703c0158e1815e09c3

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59070/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59078/25 ao Documento 59070/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59070/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 43 - 52 cdaf0ccfaa596c967c0ce77f634595ff

Comprovante de publicidade 53 - 58 dfd113a14234709aa014a124f8223781

Designação do gestor do contrato 59 afd0fa494a1810703c0158e1815e09c3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 5924ab47f3c853a47c84d75a572c03f6

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 110 e59cb7f695f715c836ddc308a94cc6e6

Designação do fiscal administrativo do contrato 111 afd0fa494a1810703c0158e1815e09c3

RECIBO PROTOCOLO 112 7e5b3e5a2b326b68036759d853e1d0ef

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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